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Carlão do Sal pleiteia término de calçamento e iluminação na Av. Carolina
Rezzieri
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O vereador Carlos Souza Santos, o “Carlão do Sal”, Presidente da Câmara Municipal de Castanheira, apresentou seu
primeiro pleito ao Executivo na segunda reunião ordinária do Legislativo Municipal, por ele dirigida, nesta
segunda-feira (10), ao encaminhar a Indicação nº 03/2025, versando sobre término do calçamento, usado como
pista de caminhada, na Av. Carolina Rezzieri, hoje uma das mais movimentadas da cidade, bem como sua
iluminação.

Em sua justificativa o novo Edil projetou a via, totalmente asfaltada, como uma referência importante para as
caminhadas que os castanheirenses fazem, para pleitear o término do calçamento. Como muitos fazem o percurso
a noite, havendo pontos extremamente escuros na referida via, salientou que a carência de iluminação expõe as
pessoas a certos perigos.

O encaminhamento da matéria ao Prefeito Municipal, Jakson de Oliveira Rios Júnior, foi aprovado por unanimidade.
Antes, Lourival Alves da Rocha,  Amilcar Rios,  Rogério Graeff  e  Alex do Táxi,  em intervenção coesa – alguns
lembrando indicações precedentes sobre a demanda – cobraram a conclusão da obra, criticando a demora.

A abertura dos trabalhos, às 17h30, contou com a presença do pastor Ilaelson Assis de Moraes, da Igreja
Assembleia de Deus, Ministério Belém, dentro de um novo conceito introduzido em 2025, que visa estabelecer uma
via de diálogo entre o Legislativo e as autoridades religiosas do município.

https://www.castanheira.mt.leg.br/indicacao-03-2025/

